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POLICIA FEDERAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova, . Natal/RN, CEP 59064-165

Telefonez (84) 3204-5662, 3204-5663 e Fax: (Z_i/1'ax_unidade@ - Imp://www.p1‘.gov.br

TERMO ADITIVO N“ N“ 02/2019 - SR/PF/RN/2019-GESCON/SELOG/SR/PF/RN

Processo n° 08420015368/2017-90

PROCESSO: 08420.0l5368/2017-90
CONTRATO N.“ 15/2017-SR/PF/RN
TERMO ADITIVO N." 02/2019 — SR/PF/RN

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N."
15/2017-SR/PF/RN, PARA PRESTAQAO DOS
SERVICOS CONTINUADOS DE COPEIRAGEM, QUE
FAZEM ENTRE SI A SUPERINTENDENCIA
REGIONAL DE POLICIA FEDERAL NO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE E A EMPRESA CLAREAR
COMERCIO E SERVICOS DE MAO DE OBRA -
EIRELI.

A Uniao, por intemqédio da SUPERINTENDENCIA REGIONAL DA POLICIA
FEDERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.° 155,
Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o n° 00.394494/0036-66, neste ato,
representada pela sua Superintendente Regional Substituta, Sra. LARISSA FREITAS CARLOS
PERDIGAO, Delegada de Policia Federal, designada pela Portaria n“ 6.134-DG/DPF, de 23 de fevereiro de
2016, publicada no DOU de 24 de fevereiro de 2016, e pela Ponaria n.“ 6.292-DGHDPF, de 18 de abril de
2016, publicada no AS n° 16, de 22 de abril de 2016, doravante dcnominada CONTRATANTE, 0 de outro
lado, a Empresa CLAREAR COMERCIO E SERVICOS DE MAO DE OBRA - EIRELI, inscrita no
CNPJ n.° 02.567270/0001-04, com sede na Rua S50 José, 1602, Edificio Empresarial Marcisa, Sala 101,
CEP: 59.031-630, Natal/RN, neste ato representada pelo Sr. JONAS ALVES DA SILVA , inscrito no CPF
n.° 938755.334-53, portador da Carreira de Identidade n.“ 001380.207 — SSP/RN, doravante designada
CONTRATADA.

As partes supra qualificadas ajustaram, e por este instrumento celebram o SEGUNDO
TERMO ADITIVO ao Contrato 11° 15/2017-SR/PF/RN, em conformidade com o disposto na Lei 1.“
8.666/1993, e suas alteraeoes posteriores, de acordo com as seguintes clausulas e condigoes:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - no OBJETO _,
\ .

SR/PF/RN, a contar de 02 de janeiro de 2020 a 02 de janeiro de 2021. ‘
1.1. Este termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigéncia do Contrato n.° 15/2017 / §

11
2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA /1
2.1. A vigéncia do presente Termo Aditivo fica respaldada no an. 57, inciso II. da Lei n.“
8.666/1993 e Clausula Segunda - Vigéncia do Contrato original. I
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2.2. O prazo de vigéncia do Contrato fica prorrogado, a pfl1'[I1‘ de 02 de janeiro de 2020, conforms
demonstrado na tabela abaixo:

I .- PERi0l>0.DE ................
1.C<>"YraI<> .9291 /201 8 A
1 1° Termo Aditivo 02/01/2019 a 02/01/2020

11 2"
3. CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1. Em razao da prorrogaoao da vigéncia por mais 12 (doze) meses, a Clausula Terceira — Prego
do Contrato do termo o11'ginan'o passa a ter a seguinte redaoao:

“Clciusula Terceira — Preqo
O valor mensal do Contraio é de R$ 9. 695,1 1 (nove mil, seiscenros e novenfa e
ci/100 reais e 0n:e cenlavos), pe/ffizze/za'0 0 valor total para 12 (doze) meses de R$
1 16.34 1 ,32 (cento e dezesseis mil, trezentos e qua/"enla e um reais e trinta e dois
centavos). "

4. CLAUSULA QUARTA — DA REPACTUACAO
4.1. A prorrogaeao do Contrato, ora aditado, nfio acarretara na preclusao do direito ao reajuste
comratual dos exercicios antenores, desde que atendidos os termos da Clausula Sexta — Repactuaeao do
Contrato originaL
5. CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO ORCAMENTARLA
5.1. As despesas decorrentes desta contrataoao estao programadas em dotagao or<;ament2'1ria
propria, prevista no oreamento da Uniao, para 0 exercicio de 2020, na classifieaoao abaixo:

Gestao/Unidade: 00001/200394
Fonte: 0100000000
Programa de Traba1ho:06.122.21 12.2000.0001
Elemento de Despesa: 3.3.90.3 7-05
P1: PF99900AG20

6. CLAUSULA SEXTA - DA RENOVACAO DA GARANTIA

6.1. A Contratada devera providenciar a renovaeao da garantia contratual, de acordo com 0
prescrito no contrato, adequando-a ao valor reajustado e ao prazo de 03 (trés) meses subsequentes ao
ténnino da vigéncia do Termo Aditivo.
7. CLAUSULA SETIMA - DA RATIFICACAO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS
7.1. Permanecem inalteradas as demais clausulas, eondiooes e obrigaooes do Contrato original,
celebradas entre as partes e nao modificadas neste Termo Aditivo.
s. CLAUSULA OITAVA - DA PUBLICACAO
8.1. Incumbira a Contratante providenciar a publicaeao deste instrumento, por extrato, n D>'rio
Oficial da Unjéo, no prazo da Lei n.° 8.666/1993.

-"\
E para finnem como prova de assim haverem entre si justos e aveneado, é lavrado o p1\ese te

Instmmento em 02 (duas) vias de igual teor e foima, assinado pelas panes e testemunhas abaixo. "3; \I‘ .

/ \\\‘ /
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Natal/RN, 23 de dszsmbro ds 2019.

LARISSA FREIT S CARLOS PERDIGAO
Delsgada Policia Federal

Supsrintsndsnts Region - S" stituta - SIUPF/RN
assinatura ital)

\~
1.

, \\/

JONAS ALVE DA SILVA
Repres ntan Legal

Empresa C larear Comércio Ssrvi os de Mao de Obra - Eirsli

TESTEMUNHAS: \

NOME1 ALINE ANANIAS DE OLIVEIRA (assinatura digital)

CPF/RG3 055.485.264-O5

NOME: JOAO MARIA LIMA DE OLIVEIRA (assinatura digital)

CPF/RG2 970256.664-91

l , “£5 p Documento assinado eletronicamente por LARISSA FREITAS CARLOS PERDIGAO,
99%|» Superintendente Regional - Substituto(a), em 23/12/2019, as 16:38, conforme horario ofici
119%‘)! 3 &.i§A Ms~1r<111§a»:A Brasilia, com fundamento no art. 69, § 19, do Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015.

fwflamu21¢».

2*

é , '\¢¢b61 1

I Documento assinado eletronicamente por ALINE ANANIAS DE OLIVEIRA, Agente
Administrativo(a), em 26/12/2019, as 09:57, conforms horario oficial de Brasilia, com

$3 315

4é§i&¥N§:\§£éi/ fundamento no art. 69, § 19, do Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015.
‘<,.,.W ~ \‘ v/“/\9 (v

1 Documento assinado eletronicamente por JOAO MARIA LIMA DE OLIVEIRA, Agente
as mi Administrativo(a), em 26/12/2019, as 10:14, conforme horario oficial de Brasilia, com

ffatréaiéa fundamento no art. 69, § 19, do Decreto n9 8.539, de 8 de outubro de 2015.

El, .
J_.i|_l;;-:|j;:::!'-_;:i[_l_ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

' httgflsei.dpf.gov.br/sei/contro|ador_externo.php?
T-_ acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando 0 codigo verificador
5'; 13242459 e 0 codigo CRC 72EFBDAC.

. i‘

?éflé.<<¢d>4~%;&%§¥\»&%'~'ii

X %O3 W?“ 14.3%
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POLÍCIA FEDERAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165

Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.pf.gov.br
  

TERMO ADITIVO Nº Nº 03/2020-SR/PF/RN/2020-GESCON/SELOG/SR/PF/RN

Processo nº 08420.015368/2017-90
  

 

PROCESSO: 08420.015368/2017-90.
CONTRATO N.º 15/2017-SR/PF/RN                                                     

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº
15/2017 - SR/PF/RN, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE E A
EMPRESA CLAREAR COMÉRCIO E
SERVIÇO DE MÃO DE OBRA
EIRELI.

 
A União, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA

FEDERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE , com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º 155,
Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato,
representada pelo seu Superintendente Regional, Delegado de Polícia Federal, Sr. Caio Rodrigo Pellim, 
designado pela Portaria nº 1.099, de 27 de agosto de 2020, publicada no DOU de 28/08/2020, Edição 166,
Seção 2, Página 57 e pela Portaria n.º 13.732-DG/PF, de 18 de setembro de 2020, publicada no BS nº 181,
de 21 de setembro de 2020, inscrito no CPF n.º 213.535.088-54, portador do RG n.º 228294691-SSP/SP e
matrícula funcional nº 11.077, doravante denominado(a) CONTRATANTE, e a EMPRESA​ CLAREAR
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA - EIRELI , inscrita no CNPJ n.º 02.567.270/0001-
04, com sede na Rua São José, 1602, Edifício Empresarial Marcisa, Sala 101, CEP: 59.031-630, Natal/RN,
neste ato representada pelo Sr. Jonas Alves da Silva , inscrito no CPF n.º 938.755.334-53, portador da
Carteira de Identidade n.º 001.380.207 – SSP/RN, doravante designada CONTRATADA.

As partes supra qualificadas ajustaram, e por este instrumento celebram o
TERCEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato n.º 15/2017-SR/PF/RN, em conformidade com o disposto na
Lei n.º 8.666/1993, e suas alterações posteriores, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.  Este termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do Contrato n.º 15/2017-
SR/PF/RN, a contar de 03/01/2021 a 02/01/2022.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. A vigência do presente Termo Aditivo fica respaldada no art. 57, inciso II, da Lei n.º
8.666/1993 e Cláusula Segunda - Vigência do Contrato original.
2.2. O prazo de vigência fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a vigorar um
novo período, com início em 03/01/2021 e término em 02/01/2022, conforme demonstrado na tabela
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abaixo:

 

PERÍODO DE VIGÊNCIA
Contrato Originário 02/01/2018 a 02/01/2019
1º Termo Aditivo 02/01/2019 a 02/01/2020
2º Termo Aditivo 02/01/2020 a 02/01/2021

3º Termo Aditivo 03/01/2021 a 02/01/2022
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO
3.1. Em razão da prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses, a Cláusula Terceira –
Preço do Contrato do termo originário passa a ter a seguinte redação:

“Cláusula Terceira – Preço
O valor mensal da contratação é de R$ 10.469,86 (dez
mil quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta e seis
centavos), perfazendo o valor total de R$ 125.638,32
(cento e vinte e cinco mil seiscentos e trinta e oito
reais e trinta e dois centavos).​"  (grifos no original)

4. CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO CONTRATUAL
4.1. Com a vigência Lei nº 14.025/2020, a qual autorizou a redução temporária das alíquotas
de contribuição aos serviços sociais autônomos, os valores mensais pagos, referentes às competências
abril, maio e junho/2020, serão revisados e realizadas as devidas glosas dos valores pagos a maior, em
cumprimento ao art. 65, § 5º, da Lei nº 8.666/93.
4.2. Caberá à Gestão de Contratos a realização dos cálculos e, posteriormente, o envio da
planilha de custo revisada à Contratada para ciência e manifestação no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
4.3. O mês da competência a ser descontado será definido pela Contratante em comum
acordo com a Contratada.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA REPACTUAÇÃO
5.1. A prorrogação do Contrato, ora aditado, não acarretará na preclusão do direito ao
reajuste contratual dos exercícios anteriores, desde que atendidos os termos da Cláusula Sexta –
Repactuação do Contrato original.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA           
6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

 
Gestão/Unidade:  00001/200394
Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho:  06.122.2112.2000.0001
Elemento de Despesa:  3.3.90.37.05
PI: PF99900AG21
 

6.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
7.1. A Contratada deverá providenciar a renovação da garantia contratual, de acordo com o
prescrito no contrato, adequando-a ao valor reajustado e ao prazo de 03 (três) meses subsequentes ao
término da vigência do Termo Aditivo.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
8.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas, condições e obrigações do Contrato
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original, celebradas entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo.
9. CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

9.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo da Lei n.º 8.666/1993.

 
E para firmeza como prova de assim haverem entre si justos e avençado, é lavrado o presente

Instrumento em formato digital, assinado digitalmente e/ou manuscrito pelas partes e testemunhas abaixo.

 

Natal/RN, 09 de dezembro de 2020.

 

CAIO RODRIGO PELLIM
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
(assinatura digital)

                                                     
 
 
 

JONAS ALVES DA SILVA
Representante Legal

Empresa Clarear Comércio e Serviços de Mão de Obra - EIRELI
 

TESTEMUNHAS:

 

_______________________________________  ___________________________________________

RAISSA SALDANHA CALISTRATO​
CPF 065.979.464-05
(assinatura digital)

 
MANOEL DE VASCONCELOS COSTA NETO

CPF 875.177.954-49
(assinatura digital)

 

 

Documento assinado eletronicamente por RAISSA SALDANHA CALISTRATO, Agente
Administrativo(a), em 09/12/2020, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL DE VASCONCELOS COSTA NETO, Agente
Administrativo(a), em 09/12/2020, às 09:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAIO RODRIGO PELLIM, Superintendente Regional,
em 09/12/2020, às 09:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
17001376 e o código CRC D1FDBF4E.
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POLÍCIA FEDERAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 155, Lagoa Nova , , Natal/RN, CEP 59064-165


Telefone: (84) 3204-5662, 3204-5663 e Fax: @fax_unidade@ - http://www.pf.gov.br

  

TERMO ADITIVO Nº Nº 04/2021-SR/PF/RN/2021-GESCON/SELOG/SR/PF/RN

Processo nº 08420.015368/2017-90
  

 

PROCESSO: 08420.015368/2017-90.
CONTRATO N.º 15/2017-SR/PF/RN.                                                      

 

QUARTO TERMO ADITIVO DO
TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS   Nº
15/2017 - SR/PF/RN, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA POLÍCIA FEDERAL NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE E A EMPRESA  CLAREAR
COMÉRCIO E SERVIÇO DE MÃO
DE OBRA EIRELI.

 
A União, por intermédio da  SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA

FEDERAL NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, com sede na Rua Dr. Lauro Pinto, n.º
155, Lagoa Nova, na cidade de Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.494/0036-66, neste ato,
representada pelo seu  Superintendente Regional, Delegado de Polícia Federal,  Sr. Luiz Carlos
Nóbrega Nelson, designado pela Portaria nº 387, de 11 de maio de 2021, publicada no DOU de
12/15/2021, Edição 88, Seção 2, Página 49 e pela Portaria n.º 14.960-DG/PF, de 26 de maio de 2021,
publicada no BS nº 99, de 27 de maio de 2021, inscrito no CPF n.º 751.153.524-00, portador do RG
n.º 134.7796 - SSP/RN e matrícula SIAPE nº 2418986 e matrícula PF nº 10389, doravante
denominado(a) CONTRATANTE, e a  EMPRESA​ CLAREAR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA - EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 02.567.270/0001-04, com sede na Rua São José,
1602, Edifício Empresarial Marcisa, Sala 101, CEP: 59.031-630, Natal/RN, neste ato representada
pelo Sr. Jonas Alves da Silva, Diretor, conforme atos constitutivos da empresa, inscrito no CPF n.º
938.755.334-53, portador da Carteira de Identidade n.º 001.380.207 – SSP/RN,  doravante
designada CONTRATADA. 

As partes supra qualificadas ajustaram, e por este instrumento celebram o Quarto
Termo Aditivo do Contrato n.º 15/2017-SR/PF/RN, em conformidade com o disposto na Lei n.º
8.666/1993, e suas alterações posteriores, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1.  O objeto do presente instrumento é:
1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 15/2017-SR/PF/RN, por
12 (doze) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 03/01/2022 a 02/01/2023,
nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666, de 1993.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. A vigência do presente Termo Aditivo fica respaldada no art. 57, inciso II, da Lei
n.º 8.666/1993 e Cláusula Segunda - Vigência do Contrato original.
2.2. O prazo de vigência do Contrato fica prorrogado, a partir de 03/01/2022,
conforme demonstrado na tabela abaixo:

 

PERÍODO DE VIGÊNCIA
Contrato Originário 02/01/2018 a 02/01/2019
1º Termo Aditivo 02/01/2019 a 02/01/2020
2º Termo Aditivo 02/01/2020 a 02/01/2021
3º Termo Aditivo 03/01/2021 a 02/01/2022
4º Termo Aditivo 03/01/2022 a 02/01/2023

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. Em razão da prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses, a Cláusula
Terceira – Preço do Contrato do termo originário passa a ter a seguinte redação:

 
 

Item Tipo de
Serviço  Local

Valor
Unitário

(R$)
Qtd. Valor Total

Mensal (R$)
Valor Total
Anual (R$)

4 Copeira - 44hs Natal  3.630,81 2 7.261,62  87.139,42
5 Copeira - 44hs Mossoró 3.208,24 1 3.208,24  38.498,85

Total Anual (R$)  125.638,26

 
3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
3.3. Fica assegurado à CONTRATADA o direito à repactuação de valores ainda não
adimplidos referentes ao ciclo de vigência imediatamente anterior à presente prorrogação, não
concedidos e/ou pendentes de solicitação referentes ao aumento de custos em razão da
homologação de novo Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho, desde que
atendidos os requisitos preceituados no Termo de Referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA           
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação, para o exercício de 2022,
correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

 
Gestão/Unidade:  00001/200394
Fonte: 0100000000
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Programa de Trabalho:  06.122.0032.2000.0001
Elemento de Despesa:  3.3.90.37.05
PI: PF99900AG22
 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início
de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
5.1. A Contratada deverá providenciar a renovação da garantia contratual, de acordo
com o prescrito no Contrato, adequando-a ao valor reajustado e ao prazo de 03 (três) meses
subsequentes ao término da vigência do Termo Aditivo, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a
assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão Contratante.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS
6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato originário, naquilo
que não contrariem o presente Termo Aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
7.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da
Lei nº 8.666, de 1993.

 
E para firmeza como prova de assim haverem entre si justos e avençado, é lavrado o

presente Termo Aditivo em formato digital, assinado digitalmente e/ou manuscrito pelos Contraentes
e por duas testemunhas.

 

Natal/RN, 29 de dezembro de 2021.

 

 

LUIZ CARLOS NÓBREGA NELSON
Delegado de Polícia Federal

Superintendente Regional - SR/PF/RN
(assinatura digital)

 
 
 

JONAS ALVES DA SILVA
Representante Legal

Empresa Clarear Comércio e Serviços de Mão de Obra - EIRELI
 

TESTEMUNHAS:

 

_______________________________________   ___________________________________________
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JOÃO MARIA LIMA DE OLIVEIRA
CPF 970.256.664-91
(assinatura digital)

  ALINE ANANIAS DE OLIVEIRA
CPF 055.485.264-05
(assinatura digital)

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS NOBREGA NELSON, Superintendente
Regional, em 29/12/2021, às 08:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MARIA LIMA DE OLIVEIRA, Gestor de
Contrato, em 29/12/2021, às 08:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALINE ANANIAS DE OLIVEIRA, Agente
Administrativo(a), em 29/12/2021, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
20994201 e o código CRC F1F123CC.

Referência: Processo nº 08420.015368/2017-90 SEI nº 20994201
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